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1. Introdução

A Bioética, desde a sua formulação inicial, 
ocupou-se de questões éticas que emergem da 
relação entre profissional de saúde e paciente. 
Notadamente, destaca-se que André Hellegers e 
R. Sargeant Shriver, meses após Van Rensselaer 
Potter ter empregado o termo “bioética” em sua 
obra Bioethics, the science of survival, lançaram 
mão do vocábulo na designação, em 1971, do 
“Instituto Joseph e Rose Kennedy para o Estudo da  
Reprodução Humana e Bioética” (Cooter, 2004). 
Hellegers e Shriver, distintamente da perspectiva 
abrangente de Potter, conceberam a Bioética no  
contexto da prática clínica, enquanto um ramo da Éti-
ca Aplicada. Nessa esteira, Beauchamp e Childress 
(2019) conferiram à ética no contexto clínico um 
lugar destacado na Bioética por meio da publicação 
do livro Princípios de Ética Biomédica, em 1978, a 
despeito de não terem utilizado o termo “bioética”. 
A teoria de Beauchamp e Childress desenvolvida no 
livro aludido foi intitulada de “Principialismo”. Ao lon-
go do tempo, a Bioética na esfera clínica, denomina-
da “Bioética Clínica”, foi marcada pela hegemonia do 
Principialismo e de seus quatro princípios: princípio 
do respeito à autonomia, princípio da beneficência, 
princípio da não maleficência e princípio da justiça. 

Desse modo, tratar de problemas e de contro-
vérsias morais que despontam do encontro clínico 
sempre foi um objeto da Bioética, particularmente  
da Bioética Clínica. Embora a primazia do Princi-
pialismo tenha sido objetada, mormente por teóricos 
latino-americanos (Albuquerque, 2022), ainda há 
seu predomínio, seja na formação dos profissionais 
de saúde, como na Medicina e na Enfermagem, seja 
na atuação de Comitês Hospitalares de Bioética. 
Com o intuito de construir um arcabouço bioético 
apto a ser utilizado na prática clínica, pesquisado-
res do programa de pós-graduação em Bioética da 
Universidade de Brasília vêm desenvolvendo uma 
nova teoria, a Bioética do Cuidado em Saúde, dora-
vante BCS. Essa nova vertente teórica da Bioética 

Clínica se fundamenta no novo paradigma do cuida-
do em saúde denominado “Revolução do Paciente”, 
um movimento social, científico, jurídico, sanitário, 
cultural e ético originado no século XXI (Albuquer-
que; Tanure, 2023) que pode ser compreendido 
como uma reconfiguração do papel do paciente, de 
objeto de intervenções e de procedimentos para 
participante ativo e protagonista do seu próprio cui-
dado. Esse novo paradigma se expressa em aborda-
gens que foram construídas não no campo bioético, 
como os direitos do paciente, que derivam dos direi-
tos humanos incidentes nos cuidados em saúde, e 
das abordagens do Cuidado Centrado no Paciente e 
da empatia clínica. Como se nota, a BCS, em conso-
nância com a interdisciplinaridade que caracteriza a 
Bioética, realiza as articulações de saberes e integra  
abordagens exógenas. 

Além dos eixos apresentados, a BCS também 
propugna uma nova forma de deliberação ética, 
que se ancora em dois pressupostos: a distinção 
entre problema e controvérsia moral (Greene, 2018) 
e a abordagem do Cuidado Centrado no Paciente. 
Quanto ao primeiro pressuposto, conforme Greene 
(2018, p. 314), a humanidade, ao longo do tempo, 
foi construindo paulatinamente “compromissos 
morais firmes” em torno de determinadas práticas, 
que passaram a ser entendidas como questões 
morais resolvidas, como, por exemplo, a proibição 
da tortura e da escravidão e outras que se expres-
sam nos direitos humanos. Nesses casos, não se 
tem a caracterização de uma controvérsia moral, na 
medida em que, social e historicamente, se cons-
truiu a ideia em torno de que determinada conduta é 
moralmente condenável. Por outro lado, o problema 

Tratar de problemas e de 
controvérsias morais que despontam 
do encontro clínico sempre foi um 
objeto da Bioética Clínica.
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moral se dá quando um compromisso moral firme 
não é respeitado. Exemplificando, a persistência de 
violações de direitos humanos consiste em um pro-
blema moral, ou seja, configura a inobservância de 
normas morais compromissadas histórica e social-
mente, mas não uma controvérsia moral, porquanto 
não se coloca em debate a correção moral da prá-
tica (Greene, 2018). No que toca ao segundo pres-
suposto, este será tratado na dimensão substantiva 
da BCS, particularmente em seu eixo relacionado à 
centralidade do paciente no cuidado.

Sendo assim, este artigo tem como objetivo deli-
near a BCS em sua dimensão substantiva e em sua 
dimensão procedimental, apresentando-a de modo 
a propiciar reflexão acerca das possibilidades de se 
construir alternativas ao uso do Principialismo na 
esfera da prática clínica. A seguir, será abordada a 
dimensão substantiva da BCS. 

2. Bioética do Cuidado em Saúde: 
dimensão substantiva

Conforme o estudo de Veatch (2020), as teorias 
bioéticas, em sua esmagadora maioria, se alicerçam 
em princípios e/ou regras, de forma a estabelecer 
normas, endossando a natureza de Ética Aplicada 
da Bioética e, por consequência, prescritiva. Esses 
princípios e regras acarretam obrigações para agen-
tes específicos, e, no caso da Bioética Clínica, para 
os profissionais e organizações de saúde. Portanto, 
as teorias da Bioética Clínica são fundamentadas em 
deveres/obrigações morais, e não na linguagem dos 
direitos. Poderia se aventar os motivos que explicam 
a preferência no campo bioético pelos deveres/obri-
gações morais, mas essa análise ultrapassa o esco-
po deste artigo. De qualquer modo, cabe salientar 
que propor uma teoria bioética que se alicerça em 
direitos não é algo trivial, o que conduz a um esfor-
ço maior de fundamentação da BCS, que não será 
logrado neste artigo.

Com efeito, parte-se da ancoragem da 
BCS na gramática dos direitos dos pacientes, 

compreendendo-os como prescrições ético-jurí-
dicas que demarcam para os pacientes um léxico 
de reivindicações legítimas e para os profissionais 
e organizações de saúde comportamentos social-
mente esperados. Os direitos dos pacientes englo-
bam o direito ao consentimento informado, o direito 
de participar da tomada de decisão, o direito à infor-
mação, o direito à segunda opinião, o direito de não 
ser discriminado, entre outros. Desse modo, a BCS 
não parte das obrigações dirigidas aos profissionais 
e às organizações de saúde visando à construção 
de um arcabouço bioético, mas sim dos direitos dos 
pacientes, enquanto normas éticas (Albuquerque, 
2023), conformando uma “teoria baseada em direi-
tos” (Seoane, 2024). 

Além de caracterizar-se, do ponto de vista nor-
mativo, como uma teoria ética fundada em direitos, 
a BCS se estrutura em três eixos que constituem 
um modelo de justificação ética (DeGrazia, 2023) 
da aplicação dos direitos dos pacientes em pro-
blemas e controvérsias morais, quais sejam:  
(a) empatia clínica; (b) relação de parceria; (c) cen-
tralidade do paciente. 

No que tange ao direito do paciente, este é for-
mado por direitos titularizados por todas as pes-
soas que se encontram sob cuidados em saúde 
e salvaguardam valores subjacentes, tais como 
a autonomia, a dignidade e a integridade física, 
mental e psíquica dos pacientes. Os direitos dos 
pacientes derivam dos direitos humanos, con-
sistindo em uma ética secular globalmente com-
partilhada que expressam compromissos morais 
firmes (Greene, 2018). Portanto, a BCS sustenta 
que princípios/regras, formulados no bojo de “teo-
rias baseadas em princípios” (Veatch, 2020), como 
o Utilitarismo e o Principialismo, não se sobre-
põem prima facie aos direitos dos pacientes. 
Consequentemente, para a BCS há uma hierarquia 
léxica (Veatch, 2020) entre direitos, princípios e 
regras na Bioética Clínica, o que conduz à conclu-
são de que violações aos direitos dos pacientes 
não se justificam com base em princípios.
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Ainda, na BCS há os eixos que estruturam o 
modelo de justificação ética da aplicação dos direi-
tos do paciente como fundamento normativo, quais 
sejam: (a) a empatia clínica, que é a capacidade pre-
dominantemente cognitiva do profissional de saúde, 
e envolve a compreensão da condição do paciente, 
incluindo sua dor e sofrimento, combinada com a 
capacidade de comunicar essa compreensão (com-
ponente comportamental) e uma intenção de ado-
tar comportamentos pró-paciente (componente 
de resultado) (Hojat et al., 2023). A empatia clínica 
tem uma função moral de predizer comportamen-
tos altruístas dos profissionais de saúde visando 
ao bem-estar e ao atendimento das necessidades 
do paciente; (b) a relação de parceria é entendida 
como a expressão da essência relacional do cuida-
do (Herring, 2022), sendo considerada um terceiro 
ente do cuidado em saúde, que abarca, além das 
duas partes – profissional e paciente –, uma tercei-
ra: a relação entre ambos, que ao ser valorada per 
se impõe um comando moral no sentido de que 
deve ser preservada e zelada; (c) a centralidade do 
paciente, que designa a integração das preferências, 
das necessidades e da vontade do paciente no pro-
cesso de tomada de decisão, produzindo um plano 
de cuidado que seja apropriado e significativo para o 
paciente (Edgman-Levitan; Schoenbaum, 2021).

Em suma, a BCS, em sua dimensão substantiva, 
é uma teoria bioética endereçada à prática clínica, 
que se fundamenta no primado ético da centralida-
de do paciente, na função moral da empatia clíni-
ca e no reconhecimento do valor per se da relação 
entre profissional e paciente. Igualmente, a BCS 
propugna uma mudança de fundamentação ética 

da obrigação/dever para o direito, haja vista que, 
na clínica, a análise e a prescrição bioéticas devem 
partir de um léxico hierárquico (Veatch, 2020), 
no qual os compromissos morais firmes, que se 
expressam nos direitos dos pacientes, se situam 
em primeiro plano. 

3. Bioética do Cuidado em Saúde: 
dimensão procedimental 

A Bioética Clínica, em sua perspectiva procedi-
mental, assenta-se no pressuposto de que, para se 
alcançar deliberações bioéticas, há que se construir 
um processo de análise e de prescrição ética justi-
ficado racionalmente e legítimo. O processo de deli-
beração ética na prática clínica lida com casos que 
emergem do cuidado, logo, envolvem pacientes/
familiares e profissionais de saúde. Desse modo, 
uma das premissas da deliberação ética é o reco-
nhecimento de que qualquer controvérsia moral 
ou problema moral na esfera da Bioética Clínica diz 
respeito ao cuidado em saúde. Partindo desse pres-
suposto e de que o seu propósito do cuidado é o 
atendimento das necessidades do paciente, susten-
ta-se que a deliberação ética deve partir do primado 
do Cuidado Centrado no Paciente.

Com efeito, o método de deliberação ética da BCS 
se estrutura em quatro etapas: Etapa 1: Apreciação 
do caso – análise dos fatos, cujas informações serão 
transmitidas não apenas pelos profissionais direta-
mente envolvidos no caso, mas também paciente 
e familiares, cujas perspectivas sobre o que está se 
passando são tão importantes quanto a trazida pelos 
profissionais. Etapa 2: Demarcação do escopo do 
caso – demarcação da questão moral fundamental 
que está presente no caso e deliberação sobre se 
tratar de uma controvérsia moral ou problema moral. 
Etapa 3: Análise ética baseada em normas orientado-
ras – caso seja uma controvérsia moral, a deliberação 
envolve normas orientadoras, como princípios, direi-
tos e critérios de tomada de decisão. Caso seja um 
problema moral, a deliberação envolve a identificação 

A empatia clínica tem função moral de 
predizer comportamentos altruístas 
dos profissionais de saúde visando  
ao bem-estar do paciente.
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e análise do compromisso moral firme não observa-
do pelo profissional de saúde, expresso em um direito 
do paciente, e a perspectiva do profissional quanto à 
negativa do reconhecimento do compromisso moral 
firme. Etapa 4 – caso seja uma controvérsia moral, 
recomenda-se o diálogo entre os envolvidos, se 
assim desejarem, no bojo de um processo restaura-
tivo, e, caso seja um problema moral, diálogo com o 
profissional envolvido, se assim desejar, no bojo de 
um processo de apoio de pares. 

Inicia-se o processo de deliberação ética por 
meio do contato com os fatos. Para tanto, importante 
conhecer a história clínica da paciente, envolvendo 
o diagnóstico e o prognóstico, bem como o con-
texto social, cultural, religioso, econômico e outros 
que dizem respeito ao caso. Para tanto, importa não 
apenas ouvir o profissional, mas também a paciente. 
Em seguida, cabe demarcar a questão moral funda-
mental do caso, não é o problema identificado pelos 
participantes da deliberação, mas sim a questão fun-
damental para os envolvidos no caso, ou seja, para o 
profissional, paciente ou familiar, pois são as partes 
legítimas para enunciar o que lhes é moralmente 
incômodo. Recomenda-se que não sejam formu-
ladas perguntas; as questões morais precisam ser 
enunciadas a partir de perspectivas, de modo que a 
deliberação ética seja informada pela empatia, a qual 
pressupõe o recrutamento da imaginação empática 
ou da conexão direta com os envolvidos no caso. Se 
a questão moral fundamental fosse enunciada por 
meio de uma pergunta, ter-se-ia o risco de reduzi-
-la e adotar apenas uma perspectiva. Em seguida, 
passa-se à deliberação sobre se é um caso que 
versa sobre controvérsia moral ou problema moral. 
No caso de um problema moral, a deliberação não 
objetiva estabelecer um comando de ação, mas sim 
conferir apoio ao profissional para que possa com-
preender o compromisso moral firme presente no 
caso e como elaborá-lo. Para tanto, há que se valer 
do processo de apoio de pares, o qual não será obje-
to deste artigo. Diante de uma controvérsia moral, 
a deliberação ética envolve diferentes comandos 

éticos, os quais se expressam em princípios, direitos 
e critérios. Por derradeiro, no caso de controvérsias 
morais, cabe o diálogo entre os envolvidos, se dese-
jarem, no bojo de processos restaurativos, de modo 
a construir uma solução eticamente correta e ade-
quada para aquele caso específico. Assim, nota-se 
que a deliberação ética em casos de controvérsia 
moral possui normas orientadoras, mas o resultado 
do processo é casuísta, na medida em que o arranjo 
feito em um caso tão somente é válido para ele. 

4. Considerações finais

Este artigo buscou expor a proposta, que se 
encontra em curso, de uma nova teoria bioética 
visando balizar a análise de questões morais que 
emergem da prática clínica. A BCS tem como pano 
de fundo a reconfiguração do papel do paciente na 
Bioética Clínica, tradicionalmente voltada para os 
profissionais de saúde e para o emprego de princí-
pios e regras desconectados do progresso moral 
alcançado ao longo dos anos nos cuidados em saú-
de. Esse progresso se expressa nos direitos dos 
pacientes, que derivam dos direitos humanos, como 
uma ética mínima, bem como no reconhecimento 
da importância da empatia clínica e da sua função 
moral, da centralidade do paciente no cuidado e da 
relação de parceria no encontro clínico. Constata- 
-se, ademais, que a Bioética Clínica não incorporou 
esse progresso moral no que tange ao paciente, 
observado no campo do cuidado em saúde. Desse 
modo, a BCS tem como escopo precípuo trazer para 
a esfera bioética tal inflexão, situando o paciente no 
centro decisório, conferindo-lhe o status de agen-
te moral e de participante ativo do cuidado. Este 
estudo é exploratório, pesquisas sobre a BCS serão 
realizadas de modo a consolidá-la como uma alter-
nativa ao Principialismo, notadamente na América 
Latina, região que sustenta uma Bioética que obje-
tiva construir outras vertentes, alicerçadas nos 
direitos humanos, enquanto compromissos morais 
firmes da humanidade. 
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